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Circular nº 259/2018 - GAB 

                    Osasco, 12 de junho de 2018.  

Senhores (as) Diretores(as) de Escola, 

Senhor (as) Supervisor (as) de Ensino, 

Senhoras Diretoras dos Centros/DER OSC, 

 

Assunto: Decreto nº 63.461, de 11 de junho de 2018 

 

A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, solicita as Vossas 

Senhorias especial atenção referente ao atendimento do Decreto nº 63.461, de 11 de junho de 

2018, que dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas estaduais nos dias da 

participação do Brasil na Copa do Mundo FIFA 2018, que segue anexo. 

Considerando que o fechamento parcial das repartições públicas estaduais nos dias de 

jogos deve se efetuar sem redução das horas de trabalho semanal a que os servidores públicos 

estão sujeitos nos termos da legislação vigente, o presente Decreto assim disciplina:            

 

“Artigo 1º - O expediente das repartições públicas estaduais nos dias de jogos da Seleção 

Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2018 fica disciplinado na seguinte conformidade: 

I – nos dias em que os jogos se realizarem na parte da manhã, o expediente terá início a partir 

das 14:00h; 

II – nos dias em que os jogos se realizarem no período da tarde, o expediente se encerrará às 

12:00h. 

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo 1º deste decreto, os servidores deverão 

compensar as horas não trabalhadas, observada a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos, 

até 31 de outubro de 2018”. 

Contando com a atenção de todos, antecipadamente agradece e coloca-se à disposição 

para esclarecimentos.      

Atenciosamente,  

 

          Irene Machado Pantelidakis 

                    RG Nº 17.594.614 

         Dirigente Regional de Ensino 


